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Município de Dirce Reis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 25, DE 10 DE MARÇO DE 2.022.

(Nomeia  Diretoria  Executiva  do
IPREM -  Instituto  de  Previdência
Municipal de Dirce Reis).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Estado de São Paulo, República Federativa do
Brasil,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas,

R E S O L V E :
Art. 1º. NOMEAR, nos termos da legislação municipal

em vigor, para compor a Diretoria Executiva do Instituto de
Previdência Municipal de Dirce Reis, as seguintes pessoas:

I - Diretor-Presidente:
Titular: Camila Renata Bernardino Domingos, RG nº

33.424.242-3 SSP/SP, CPF nº 360.710.378-08;
Suplente: Devair Rodrigues Vieira, RG nº 27.071.403-0

SSP/SP, CPF nº 205.450.698-23.
II - Diretor-Executivo:
Titular:  Ana  Paula  Pedrini  Machado,  RG  nº

43.300.841-6  SSP/SP,CPF  nº  228.375.678-25;
Suplente:  Joceli  Rosa  Correia  da  Silva,  RG  nº

27.347.753-5 SSP/SP, CPF nº 215.839.318-13.
Art.  2º.  As atribuições da Diretoria Executiva são as

constantes  da  Lei  Complementar  102/2010,  de  10  de
dezembro de 2010, observadas as alterações posteriores.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 10 de março de

2.022.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada,  por  afixação,  conforme

legislação  pertinente,  na  data  supra.
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
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